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ORIENTAÇÕES PARA ENVIO DA COMUNICAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE PEQUENO PORTE 

 
 

I. A Resolução ANP N° 699/2017, em seu Anexo III, item 3), estabeleceu um novo 

documento denominado Comunicação de Utilização de Equipamento de Pequeno Porte, a fim 

de que a ANP passe a tomar conhecimento sobre a perfuração das primeiras fases de poços 

terrestres (até o revestimento de superfície) com a utilização de equipamentos de pequeno 

porte (essencialmente sondas de roto-percussão), antes do Início de Perfuração de fato, 

conforme definição da própria Resolução. 

 

II. Para cumprimento desta determinação, deve ser preenchido o arquivo CUEPP.xlsx, 

composto por 3 planilhas contendo informações básicas sobre o poço sendo iniciado 

(Dados_gerais, Fases, Unidades_estratigraficas).  

 

III. À semelhança da Comunicação de Início de Perfuração de Poço (CIPP), já enviada 

regularmente, este arquivo deve ser preenchido e enviado pelos endereços eletrônicos 

cuepp_sep@anp.gov.br (poços exploratórios) e cuepp_sdp@anp.gov.br (poços explotatórios), 

em até 6 horas após o início do corte de formação, por este tipo de equipamento, da primeira 

fase de poço terrestre, até no máximo a descida do revestimento de superfície. 

 


